
 1
 

 
Fin1347-2007.doc 

PUBLICADO DOC 18/09/2007 
 
 
 
 
PARECER No 1347/2007 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 
DE LEI No 59/2004. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Antonio Goulart, visa alterar os 
artigos 18, 19 e 20 da Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, que estabelece normas para 
execução de serviço de transporte individual de passageiros em veículos de aluguel e 
taxímetros. 
O art. 18 tem sua redação alterada para incluir a previsão de aquisição do veículo utilizado 
como táxi por meio de leasing ou arrendamento mercantil. 
No caso do art. 19, há inclusão de parágrafo único, prevendo que, na hipótese de Alvará de 
Estacionamento com ponto privativo, a vaga poderá acompanhar a transferência se o 
permissionário cedente tiver, no mínimo, 2 (dois) anos de registro no ponto. 
O art. 20 tem acrescido um inciso IV a seu caput, permitindo a transferência, além dos 
casos já previstos, de motorista profissional autônomo para motorista profissional 
autônomo. Ademais, são incluídos 3 parágrafos, a saber: 
- o § 1º determina que aquele que adquirir a propriedade do veículo deverá preencher as 
exigências da lei, salvo nos casos previstos nos incisos II e III do seu caput (situação de 
morte do motorista, com transferência para viúva ou a seus herdeiros, enquanto pelo menos 
um deles for incapaz, e ao espólio, à viúva ou a herdeiro de motorista autônomo); 
- o § 2º assegura ao espólio, à viúva e aos herdeiros do motorista autônomo a faculdade de 
registrar condutor para dirigir o veículo; 
- o § 3º estabelece que, nas mencionadas hipóteses dos incisos II e III, o Alvará somente 
poderá ser transferido para empresa permissionária ou motorista profissional inscrito no 
Cadastro Municipal de Condutores de Táxis. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua execução 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer. 
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